
sendo interveniente: United Nations High Commissioner for Refugees (UNHCR)

Dispositivo

1) O artigo 4.o, n.o 3, alínea c), da Diretiva 2004/83/CE do Conselho, de 29 de abril de 2004, que estabelece normas mínimas 
relativas às condições a preencher por nacionais de países terceiros ou apátridas para poderem beneficiar do estatuto de refugiado ou 
de pessoa que, por outros motivos, necessite de proteção internacional, bem como relativas ao respetivo estatuto, e relativas ao 
conteúdo da proteção concedida, e o artigo 13.o, n.o 3, alínea a), da Diretiva 2005/85/CE do Conselho, de 1 de dezembro de 2005, 
relativa a normas mínimas aplicáveis ao procedimento de concessão e retirada do estatuto de refugiado nos Estados-Membros, devem 
ser interpretados no sentido de que se opõem a que, no quadro da apreciação, efetuada pelas autoridades nacionais competentes, 
atuando sob controlo do juiz, dos factos e das circunstâncias relativas à pretensa orientação sexual de um requerente de asilo, cujo 
pedido se baseia num receio de perseguição em razão dessa orientação, as declarações desse requerente bem com os elementos de prova 
documentais ou de outra natureza apresentados em apoio do seu pedido sejam objeto de uma apreciação, pelas referidas autoridades, 
através de interrogatórios baseados apenas em conceitos estereotipados relativos aos homossexuais.

2) O artigo 4.o da Diretiva 2004/83, lido à luz do artigo 7.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve ser 
interpretado no sentido de que se opõe a que, no quadro dessa apreciação, as autoridades nacionais competentes procedam a 
interrogatórios detalhados sobre as práticas sexuais de um requerente de asilo.

3) O artigo 4.o da Diretiva 2004/83, lido à luz do artigo 1.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, deve ser 
interpretado no sentido de que se opõe a que, no quadro da referida apreciação, as autoridades aceitem elementos de prova, como a 
prática pelo requerente de asilo em causa de atos homossexuais, a sua sujeição a «testes» para provar a sua homossexualidade ou 
ainda a apresentação por este de gravações de vídeo desses atos.

4) O artigo 4.o, n.o 3, da Diretiva 2004/83 e o artigo 13.o, n.o 3, alínea a), da Diretiva 2005/85 devem ser interpretados no sentido 
de que se opõem a que, no quadro dessa mesma apreciação, as autoridades nacionais competentes concluam pela falta de credibilidade 
das declarações do requerente de asilo em causa com o fundamento exclusivo de a sua pretensa orientação sexual não ter sido 
invocada por esse requerente na primeira oportunidade que lhe foi dada para expor os motivos de perseguição.

(1) JO C 171, de 15.6.2013

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 2 de dezembro de 2014 — Comissão Europeia/
/República Italiana

(Processo C-196/13) (1)

«Incumprimento de Estado — Diretivas 75/442/CEE, 91/689/CEE e 1999/31/CE — Gestão de resíduos — 
Acórdão do Tribunal de Justiça que declara um incumprimento — Inexecução — Artigo 260.o, n.o 2, 

TFUE — Sanções pecuniárias — Sanção pecuniária compulsória — Quantia fixa»

(2015/C 046/06)

Língua do processo: italiano

Partes

Demandante: Comissão Europeia (representantes: D. Recchia, A. Alcover San Pedro e E. Sanfrutos Cano, agentes)

Demandada: República Italiana (representantes: G. Palmieri, agente, assistida por G. Fiengo, avvocato dello Stato)

Dispositivo

1) Ao não adotar todas as medidas necessárias para a execução do acórdão Comissão/Itália (C-135/05, EU:C:2007:250), a 
República Italiana não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 260.o, n.o 1, TFUE.
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2) A República Italiana é condenada a pagar à Comissão Europeia, por depósito na conta «Recursos próprios da União Europeia», a 
contar do dia da prolação do presente acórdão e até à execução do acórdão Comissão/Itália (EU:C:2007:250), uma sanção 
pecuniária compulsória semestral calculada, no que respeita ao primeiro semestre seguinte a essa prolação, no final deste, a partir de 
um montante inicial fixado em 42 800 000 euros, do qual será deduzido um montante de 400 000 euros por cada um dos locais 
que contêm resíduos perigosos que passe a estar em conformidade com esse acórdão e um montante de 200 000 euros por cada um 
dos outros locais que passe a estar em conformidade com o referido acórdão. Para todos os semestres seguintes, a sanção pecuniária 
compulsória devida em relação a cada semestre será calculada, no final deste, a partir do montante da sanção pecuniária compulsória 
fixada para o semestre anterior, sendo as mesmas deduções efetuadas em função das regularizações, que ocorram durante o semestre 
em causa, dos locais visados pelo incumprimento declarado.

3) A República Italiana é condenada a pagar à Comissão Europeia, por depósito na conta «Recursos próprios da União Europeia», uma 
quantia fixa de 40 milhões de euros.

4) A República Italiana é condenada nas despesas.

(1) JO C 207 de 20.7.2013.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 11 de dezembro de 2014 (pedido de decisão 
prejudicial do Nejvyšší správní soud — República Checa) — František Ryneš/Úřad pro ochranu 

osobních údajů

(Processo C-212/13) (1)

«Reenvio prejudicial — Diretiva 95/46/CE — Proteção das pessoas singulares — Tratamento dos dados 
pessoais — Conceito de “exercício de atividades exclusivamente pessoais ou domésticas”»

(2015/C 046/07)

Língua do processo: checo

Órgão jurisdicional de reenvio

Nejvyšší správní soud

Partes no processo principal

Recorrente: František Ryneš

Recorrido: Úřad pro ochranu osobních údajů

Dispositivo

O artigo 3.o, n.o 2, segundo travessão, da Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995, 
relativa à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, deve ser 
interpretado no sentido de que a exploração de um sistema de câmara que dá lugar a uma gravação em vídeo de pessoas, guardada num 
dispositivo de gravação como um disco rígido, sistema esse instalado por uma pessoa singular na sua casa familiar para proteger os bens, 
a saúde e a vida dos proprietários dessa casa e que vigia igualmente o espaço público, não constitui um tratamento de dados efetuado no 
exercício de atividades exclusivamente pessoais ou domésticas, na aceção desta disposição. 

(1) JO C 207 de 20.7.2013.
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